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4.2 Inexistência de previsão de regulamentação na lei municipal:
Na ausência de regulamentação expressa sobre o tratamento de imóveis seccionados pelo perímetro urbano, serão adotados os seguintes procedimentos.
a) Se a matrícula indicar que o imóvel está cadastrado como RURAL:
 Para que a porção da matrícula rural inserida no perímetro urbano possa ser objeto de parcelamento do solo para fins urbanos, o empreendedor e/ou proprietário
deverá, primeiramente, proceder o desmembramento da matrícula original rural, segregando a área inserida no perímetro urbano vigente da área remanescente
rural. Este processo de desmembramento rural dependerá de autorização por parte do Município, gerando duas matrículas rurais, uma dentro e outra fora do perímetro urbano
e deverá atender à Instrução Normativa INCRA nº 82, de 27 de março de 2015;
 Após este desmembramento, a porção da área destinada para fins urbanos deverá ter sua situação cadastral e registral atualizada, dando baixa junto ao
INCRA e Cartório de Registro de Imóveis, passando a constar na matricula que se trata de imóvel urbano para obtenção da Anuência Prévia junto à AMEP. AAMEP atua
especificamente na Anuência Prévia para parcelamentos do solo em áreas urbanas, não fazendo menção a casos com parte rural.
 A área remanescente rural (fora do perímetro urbano vigente), uma vez individualizada por este desmembramento rural, permanecerá como matrícula
individualizada e rural. Esta porção, por permanecer em área rural, estará sujeita às normas federais agrárias e à autorização do INCRA, e sua dimensão poderá ou não ser
inferior ao módulo rural e deverá observar o disposto no Art. 65 da Lei Federal nº 4.504/1964, salvo as exceções previstas em lei.
 Quando a área remanescente do imóvel cortado pelo perímetro urbano for inferior à Fração Mínima de Parcelamento rural indicada para o município, ou seja,
de alguma forma não edificável ou não utilizável, como por exemplo: composto de Reserva Legal e/ou Área de Preservação Permanente e/ou Faixas de servidão, a AMEP
poderá auxiliar na definição da melhor alternativa junto ao município.
b) Se a matrícula indicar que o imóvel está cadastrado como URBANO
 Caso a matrícula do imóvel registre que se trata de imóvel urbano, mesmo que parte da área esteja fora do perímetro urbano vigente, o município deverá
apresentar documentos e justificativas jurídicas e/ou legais que demonstrem o processo de transformação de rural para urbano com prévia audiência do INCRA, conforme
estabelece o art. 53 da Lei Federal n° 6.766/1979;
5. ORIENTAÇÕES PARAREVISÕES DE PLANOS DIRETORES E LEGISLAÇÕES CORRELATAS
Primeiramente, o município deve evitar casos de imóveis que fiquem seccionados por perímetro urbano já na elaboração do plano diretor e lei de perímetro urbano, etapa
fundamental para mitigar problemas nas análises de empreendimentos posteriores. Caso não seja possível, a AMEP orienta que os Planos Diretores Municipais e suas
legislações correlatas prevejam, de forma expressa, normas específicas para disciplinar a situação de imóveis seccionados pelo perímetro urbano.
Ainda, recomenda-se que sejam incluídas condicionantes legais que assegurem o adequado tratamento urbanístico e registral dessas áreas, tanto na porção no perímetro
urbano quanto na área rural remanescente, garantindo a compatibilidade entre o planejamento territorial e a realidade fundiária local. Ressalta-se, ainda, a necessidade de
observância ao princípio da função social da propriedade, bem como à coerência e integridade das diretrizes do ordenamento territorial municipal.
Ademais, considerando que o Decreto Estadual nº 10.499/2022 estabelece um limite populacional para as bacias de mananciais e que esse cálculo considera a área urbana e
seu zoneamento incidente, ressaltamos que eventuais alterações/ampliações de zoneamentos urbanos e perímetros urbanos de forma pontual poderão impactar o manancial.
6. DAVIGÊNCIADO POSICIONAMENTO TÉCNICO
A presente Nota Técnica e os seus termos passam vigorar no prazo de 15 (quinze) dias da publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.

Curitiba, 21 de janeiro de 2026.
GABRIEL HUBNER DE MACEDO
Diretor de Planejamento Urbano
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ANEXO I –
PROCEDIMENTOS PARAANUÊNCIA PRÉVIA DE PARCELAMENTO DE IMÓVEIS SECCIONADOS PELO PERÍMETRO URBANO
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do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências
da legislação pertinente.
3. CONSIDERAÇÕES
Segundo o disposto na Lei Federal nº 4.504/1964 e no Decreto Federal nº 62.504/1968, que tratam das áreas rurais, observa-se que a possibilidade de divisão em áreas
inferiores ao módulo de propriedade rural é bastante específica. Esses dispositivos legais estabelecem os casos em que podem ser admitidas dimensões inferiores ao módulo
rural, não prevendo, contudo, alternativas para situações em que a área é seccionada pelo perímetro urbano.
Ademais, a Lei Federal nº 10.257/2001, que dispõe sobre as diretrizes gerais da política urbana, determina que o plano diretor deve conter, no mínimo, a delimitação das
áreas urbanas passíveis de parcelamento na forma do Art. 5º (Art. 42). Assim, a legislação evidencia que o parcelamento urbano deve ocorrer exclusivamente em áreas já
incluídas no perímetro urbano municipal.
Considerando ainda que a Lei Federal nº 6.766/1979 estabelece que o parcelamento do solo urbano, em regiões metropolitanas, deve contar com a anuência do órgão
metropolitano, e que qualquer alteração de uso de solo rural para fins urbanos depende de prévia audiência desse órgão — enquanto gestor da função pública de interesse
comum— e do INCRA, verifica-se que a legislação não contempla a possibilidade de parcelamento rural para fins urbanos. Dessa forma, as áreas rurais permanecem sujeitas
às normas federais agrárias e à autorização do INCRA.
4. PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE
Considerando o arcabouço normativo, em casos de análise de parcelamentos de imóveis seccionados pelo perímetro urbano municipal vigente, a AMEP adotará o seguinte
rito:
4.1 Existência de regulamentação específica na legislação municipal:
No caso da existência de regulamentação municipal específica sobre o tratamento de imóveis seccionados pelo perímetro urbano, esta será aplicada no momento da análise
do pedido de Anuência Prévia do projeto de parcelamento do solo, quando será observada a condição cadastral do imóvel na matrícula.
a) Se a matrícula indicar que o imóvel está cadastrado como RURAL
O empreendedor e/ou proprietário deverá proceder à atualização da situação do imóvel junto ao INCRA e no Cartório de Registro de Imóveis, atendendo às disposições
da regulamentação municipal e a Instrução Normativa INCRA nº 82, de 27 de março de 2015 (ou outra que a suceder).
b)Se a matrícula indicar que o imóvel está cadastrado como URBANO
Caso a matrícula do imóvel registre que se trata de imóvel urbano, mesmo que parte da área esteja fora do perímetro urbano vigente, estando de acordo com o previsto na
referida lei (percentual que pode ser urbano ou tamanho máximo a ser convertido) a AMEP deverá seguir com o pedido para parcelamento do solo urbano. Caso esteja em
desacordo ou gere alguma dúvida, poderá ser solicitado ao município a apresentação de documentos e justificativas jurídicas e/ou legais que complementem o processo.
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7522/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP
PORTARIA N° 09/2026/AMEP

EMENTA: Designação de servidor para exercer, interinamente, a função de Chefe
do Departamento de Inspeção Técnica da Frota - DIF
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº
44/2023, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 20, incisos XIV e
XV do Regulamento da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – anexo
a que se refere o Decreto nº 12.094/2025, em atendimento ao contido no protocolo
n° 25.269.078-6,
RESOLVE:
Art. 1° Designar o servidor José Bonfim, matrícula funcional nº 846155, sem
prejuízo de suas atribuições, para exercer interinamente a função de Chefe do
Departamento de Inspeção Técnica da Frota - DIF, no período de 02/02/2026 a
16/02/2026, em substituição ao titular do cargo, Windson Marlon de Lima,
matrícula funcional nº 780074, por motivo de férias.
Art. 2 ° Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Curitiba/PR, 22 de janeiro de 2026.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da Amep

PORTARIA N° 10/2026/AMEP
EMENTA: Institui Consulta Pública para recebimento de contribuições
referentes à minuta do Decreto que regulamenta o Parcelamento do Solo no
Estado do Paraná.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº
44/2023, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 20 do Regulamento
da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – ANEXO I do Decreto nº
12.094/2025, bem como em respeito ao disposto na Lei n° 21.353, de 01 de janeiro
de 2023, em atendimento ao contido no protocolo n° 25.267.498-5.
Considerando a necessidade de regulamentar, no âmbito estadual, os
procedimentos previstos nos arts. 13 e 15 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, especialmente no que tange à aprovação de projetos de
parcelamento do solo para fins urbanos;
Considerando o interesse público na adequação e publicação das diretrizes de
ordenamento territorial, uso e ocupação do solo e a importância de ampliar a
participação social e técnica no processo de construção normativa;
RESOLVE:
Art. 1º Fica aberta a Consulta Pública destinada à coleta de contribuições,
sugestões, propostas, críticas e demais manifestações, por parte de quaisquer
interessados, a respeito da proposta de minuta de Decreto que dispõe sobre a
regulamentação do Parcelamento do Solo no Estado do Paraná nas Unidades
Territoriais Urbanas.
§ 1º As contribuições poderão ser apresentadas na forma de propostas, estudos,
referências, modelos e/ou apontamentos/comentários em relação às diretrizes
propostas em cada item.
§ 2º As contribuições deverão ser encaminhadas exclusivamente ao endereço
eletrônico institucional da AMEP, devendo conter:
I. Identificação do participante (pessoa física ou jurídica);
II. Identificação da entidade/órgão que representa (caso houver);
III. Indicação do artigo, anexo ou seção a que se refere a sugestão.
Art. 2º Não será permitido o encaminhamento de contribuições de forma
anônima, em observância à vedação constitucional ao anonimato estabelecida no
art. 5º, inciso IV, da Constituição Federal.
Art. 3º A Consulta Pública permanecerá aberta pelo prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º A minuta de Decreto Estadual e o endereço eletrônico destinado ao
recebimento das contribuições serão disponibilizados no sítio oficial da AMEP,
na seção “Controle Territorial – Consulta Pública Parcelamento” (disponível em:
www.amep.pr.gov.br), a partir da data de publicação desta Portaria.
Art. 5º Para assegurar a ampla participação da sociedade e dos demais
interessados, a Consulta Pública será devidamente divulgada nos meios de
comunicação oficiais do órgão, junto às entidades públicas pertinentes e por
intermédio dos demais canais oficiais do Estado.
Art. 6º Encerrado o prazo para envio das contribuições, a equipe técnica
responsável procederá à análise conjunta das contribuições apresentadas, não
sendo possível sua avaliação individualizada.
Art. 7º O relatório final com análise consolidada das contribuições será
disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Agência.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 22 de janeiro de 2026.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

7275/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP
PORTARIA N° 11/2026/AMEP

EMENTA: Designação de servidores para atuarem como Gestor e Fiscal do
Contrato nº 02/2026/AMEP, firmado entre a AGÊNCIA DE ASSUNTOS

METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP e LE SOLEIL TURISMO
LTDA.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº
44/2023, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 20 do Regulamento
da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – ANEXO I do Decreto nº
12.094/2025, bem como em respeito ao disposto na Lei n° 21.353, de 01 de janeiro
de 2023, em atendimento ao contido no protocolo n° 25.275.330-3,
RESOLVE:
Art. 1° Designar servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato nº 02/2026,
firmado entre a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP e LE
SOLEIL TURISMO LTDA., cujo objeto é a contratação de prestação de serviços
continuados de empresa agenciadora de passagens aéreas:
I. Cleverson Ignácio Correa, matrícula funcional nº 837452, para atuar como
Gestor; II. Gabrieli Fernanda Aparecida Masba, matrícula funcional n°
782725, para atuar como Fiscal.
Art. 2° Para atuarem como substitutos aos servidores indicados no artigo acima,
na eventualidade de impossibilidade de atuação indicam-se:
I.Maria Eduarda AlmeidaMoreira, matrícula funcional n° 1019868, para atuar
como Gestora substituta;
II. Kauane Firman, matrícula funcional n° 869381, para atuar como Fiscal
substituta.
Art. 3° No desempenho destas funções, os servidores nomeados deverão atentar
para o cumprimento das regras definidas no contrato, na Instrução Normativa n°
07/2025/AMEP e demais atos normativos aplicáveis à espécie.
Art. 4° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Curitiba/PR, 23 de janeiro de 2026.
Gilson de Jesus dos Santos
Diretor-Presidente da AMEP

7526/2026

Srtr d Cen, 
Tnolog  Ensno Supror 

UEL

PORTARIA N. 0052 – 19/01/2026
AMagnífica Reitora da Universidade Estadual de Londrina (UEL), no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o consubstanciado no Processo n. 24.516.988-
4, em especial o Parecer Jurídico n. 866/2025, fls. 21-31a, de 11 de dezembro de
2025, bem como a respeitável Decisão, fls. 32-33,

R E S O L V E:
I – Autorizar a oferta de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre a
Universidade Estadual de Londrina (UEL) e a discente indiciada, pelas condutas
descritas no processo n. 24.516.988-4, desta forma, sob o prazo de vigência de 12
(doze) meses e, assim reajuste sua conduta de modo a agir em conformidade com
as normas disciplinares previstas no Regimento Geral da Universidade Estadual
de Londrina.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro
Reitora

7462/2026

PORTARIA N. 0053 – 19/01/2026
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o consubstanciado no Processo n. 21.703.202-4, em
especial o Relatório Final de TAC, fls. 56, e o Despacho da Assessoria de
Corregedoria Setorial, fls. 57,

R E S O L V E:
I – Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar n. 21.703.202-4, com
a finalidade de pôr fim a este, tendo em vista o fiel cumprimento do Termo de
Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre a Universidade Estadual de
Londrina e o servidor indiciado no referido processo.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro
Reitora

7449/2026

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA GEFIS Nº 13/2026

O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executivo nº
52/2023, art. 1º, alínea “o”, tendo em vista o disposto na legislação de licitações
e contratos, em especial na Lei nº 8.666/93, e no art. 97, inc. III e art. 118 da Lei
Estadual nº 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto Estadual nº 4.993/16, na
Lei nº 14.133/21, em especial no seu art. 8º, § 3º, assim como seu respectivo
regulamento, o Decreto nº 11.246/22; e ainda o Decreto Estadual nº 10.086/22,


